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ACÓRDÃO

CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO  CÍVEL.
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ELEIÇÃO  DE
MEMBRO  DO  CONSELHO  TUTELAR.
PRETENSÃO DE NULIDADE DO PROCESSO
DE SELEÇÃO. IMPETRANTE REPROVADO NA
SELEÇÃO.  DESRESPEITO  AS  REGRAS  DO
CERTAME.  AUSÊNCIA  DE  RESULTADO
PRÁTICO  EM  FAVOR  DO  CANDIDATO.
DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  NÃO
DEMONSTRADO.  DENEGAÇÃO  DA
SEGURANÇA. DESPROVIMENTO.

1.  Não  restou  demonstrado  o  direito  líquido  e
certo alegado, pois ausente prova no sentido de
que o impetrante preencha o requisito contido no
item 3.3 do Edital nº 001/2015, o qual estabelece
que o candidato a membro do conselho tutelar
aptos a participar da segunda fase do certame
deve  obter  média  igual  ou  superior  a  6.0
(sessenta).

2. Impõe-se, ainda, destacar que o Edital é a lei
do processo seletivo onde são determinados os
requisitos  fundamentais  para  o  certame,
visando, em última instância, garantir a isonomia
entre  os  candidatos.  Não  tendo  o  autor
demonstrado estar  apto,  deve ser  denegada a
segurança,  por  ausência  de  direito  líquido  e
certo.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em desprover o recurso
apelatório, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de
fl.157. 

RELATÓRIO

Cuida-se de apelação cível interposta por Cícero Cândido
da Costa em face da sentença, de fls. 108-110, prolatada no presente
Mandado de Segurança, decisão que denegou a segurança, aplicando a
teoria do fato consumado, tendo em vista já ter ocorrido a posse dos
candidatos eleitos ao Conselho Tutelar.

Alega que não deveria ter sido aplicada a teoria do fato
consumado, já que a impetração do mandado de segurança ocorreu em
um lapso de um mês e dez dias do ato atacado.

Contrarrazões (fls. 139-142).

Parecer  da  D.  Procuradoria  de  Justiça  às  fls.  149-152,
opinando pelo desprovimento do recurso apelatório.

É o relatório.

VOTO.

A matéria  tratada  nos  presentes  autos  diz  respeito  ao
processo seletivo de membros efetivos e suplentes do Conselho Tutelar
do Município de Tacima-PB, com alegação de duas irregularidades: 1)
desrespeito ao edital nº 000001/2015/CMDCA/TACIMA/PB, ao aplicar, na
prova de conhecimentos específicos, exigência de peça escrita (redação)
diversa da que restou expressa no edital (simulação de relatório temático
a ser dirigido ao Ministério Público Estadual); 2) participação de membro
do CMDCA (Sheila de Araújo Pereira) como candidata nas eleições para
o Conselho Tutelar.

No caso, não restou demonstrado o direito líquido e certo
alegado, pois ausente prova no sentido de que o impetrante preencha o
requisito contido no item 3.3 do Edital nº 001/2015, o qual estabelece que
o candidato a membro do conselho tutelar aptos a participar da segunda
fase do certame deve obter média igual ou superior a 6.0 (sessenta).

Transcrevo o dispositivo constante no edital:
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“3.3  Os  candidatos  a  membro  do  Conselho
Tutelar  aptos  na  primeira  fase  de  seleção
deverão  participar  da  segunda  fase,  a  qual
consiste na aplicação de prova de conhecimento
específico conforme o que dispões o artigo 20, §
1º  da  Lei  Municipal  152/2013  e,  que  obtiver
média igual ou superior a 60.” (grifei)

E,  muito  embora  o  impetrante  tenha  participado  do
certame,  observo  que  sua  pontuação  na  prova  de  conhecimento
específico (fl. 76) foi de 26 (vinte e seis) pontos, fato que o impediu em
prosseguir no processo seletivo.

Saliente-se,  por  oportuno,  que  possível  provimento  do
recurso, com a consequente concessão da segurança não trará qualquer
resultado prático em favor do impetrante, pois não conseguiu atingir a
pontuação mínima fixada no edital do certame para seguir no processo
seletivo.

Transcrevo trecho do lúcido parecer da D. Procuradoria de
Justiça,  utilizando  como  fundamento  da  presente  decisão,  que  com
propriedade enfrentou o tema:

“Ademais,  ainda  que  se  considerasse  a
mudança  do  item  impugnado  uma  violação
brutal  ou  erro  grosseiro  na  interpretação  da
regra editalícia previamente posta,  tal  fato não
teria  o  condão  de  anular  todo  o  processo
seletivo,  mas  apenas  o  referido  item  11.1  do
Edital  nº  001/2015,  fato  que,  inexoravelmente,
deveria  beneficiar  todos  os  participantes  do
certame;  entretanto,  neste  particular,  não  se
pode olvidar que a concessão do writ em favor
do  impetrante  não  geraria  qualquer  resultado
prático,  haja  vista  sua  notória  reprovação  na
etapa  que  precedeu  a  redação  exigida.  No
ponto, a título de ilustração, vale conferir escólio
emanados do c.  STJ e do e.  TRF-3, os quais
corroboram  a  premissa  acima  esposada.”
(fls.151)

Impõe-se, ainda, destacar que o Edital é a lei do processo
seletivo  onde  são  determinados  os  requisitos  fundamentais  para  o
certame,  visando,  em  última  instância,  garantir  a  isonomia  entre  os
candidatos.  Não  tendo  o  autor  demonstrado  estar  apto,  deve  ser
denegada a segurança, por ausência de direito líquido e certo.
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Pelo  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO
VOLUNTÁRIO, mantendo a r. sentença.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio  Sarmento
(relator), Juiz convocado para substituir  o Des. José Aurélio da Cruz, a
Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Des. Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida
Espínola, Promotora de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 18 de outubro de 2016.

Juiz Carlos Antônio Sarmento
Relator convocado
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